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Indicação n.º ___________/2025 

 
 

 

Assunto: Solicita ao Executivo Municipal providências para instalação de uma placa 

com limite de velocidade. 

 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, José Kleber Lima Silveira Júnior, 

adoção de providências junto à Secretaria de Segurança Pública, para instalação de uma 

placa com limite de velocidade. 

Considerando a grande movimentação de alunos, pais, professores e demais 

profissionais em frente à unidade da APAE (Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais), venho, por meio desta, indicar a instalação de uma placa de sinalização 

vertical com limite de velocidade reduzido, preferencialmente de 30 km/h, na via 

localizada em frente à instituição. 

A APAE atende diariamente pessoas com deficiência intelectual e múltipla, 

muitas delas com mobilidade reduzida ou que necessitam de atenção especial no 

deslocamento. A falta de sinalização adequada pode colocar em risco a integridade 

física dos usuários e funcionários da instituição. 

Além disso, a presença de uma escola no local exige medidas de segurança 

viária que contribuam para a conscientização dos condutores e a diminuição da 

velocidade, garantindo assim um trânsito mais seguro. 

Diante disso, solicito a avaliação e providências para a implementação dessa 

medida de segurança viária. 

 
 Atenciosamente, Vereador Anderson Ferrer Pereira, com os cumprimentos de 

elevada estima e consideração. 

 

 

 

 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria,  

13 de maio de 2025. 

Ver. Anderson Ferrer Pereira (Leprechal) – PSD 
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